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LEI MUNICIPAL Nº. 4.168 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2008. 
 

 
Dispõe sobre denominação de Creche 

Municipal e dá outras providências. 
 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º Fica denominada de “Profª. TERESINHA DE OLIVEIRA 

MAESTRI”, a Creche Municipal, a ser construída no Bairro Jardim América, neste Município. 

 

Art. 2º A Divisão de Topografia, Desenho e Cadastro da Prefeitura Municipal, 
procederá ao emplacamento da mesma. 

 
Art. 3° As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei, ocorrerão à 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

                       Tatuí, 16 de dezembro de 2008. 

 

 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 16/12/2008. 
Neiva de Barros Oliveira 

 
Autoria do Projeto: Ver. Ademir Cleto. 

                            (Ofício nº 714/2008, da Câmara Municipal de Tatuí) 


